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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Bernardo de
Brito, nº 430 - Centro 77 3460-1021

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ESTADO      DA      BAHIA

FREFE-TUFIA M UNIC IFAL DE IGAFO FIA

LEI N° 418 DE 09 DE ABRIL DE 2024

Autoriza        o        Executivo        Municipal        a       efetuar
remanejamento,    transposieao    e    transfefencia    de
recursos das dotag6es or?amentarias constantes da lei
Oreamentaria     anual      para     2024     e     da     outras

providencias.

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IGAPORA,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas
atribuie6es  legais,  faco  saber  que  a  Camara  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art.1° -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar remanejamento,
transposigao  e  transfetencia  de  recursos  de  uma  categoria  de  programagao  para
outra, de uma fonte de recurso para outra e ainda de urn 6rgao para outro, previstos
na  Lei  Orgamentaria  N° 411/2023,  para  o  exercicio financeiro  de  2024,  nos termos
do lnciso Vl do Art.167 da Constituieao Federal vigente.

§  1°  -  Os  cfeditos  suplementares  por  anulaeao  de  dotagao  decorrentes  de
remanejamento, transposigao e transferencia definidos neste artigo ficam autorizados
ate o limite estabe[ecido no Art. 8° da Lei Ongamentaria N° 411/2023.

§  2°  -  A  abertura  de  creditos  adicionais  suplementares  de  que  trata  o  caput
deste artigo, se clara por Decreto do chefe do Poder Executivo.

Art.  2°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicagao,  revogadas  as
disposig6es em contrario,

GABINETE DO PREFEITO DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  em 09 de abril de 2024
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ESTADO      DA      BAHIA

FREFE]ruFIA M uNic iFAL DE iGAFD FIA

DECRETO N° 406 DE 09 DE ABRIL DE 2024.

"Autoriza e outorga poderes ao Gerente de

Contabilidade    para    solicitar    saldos    c
extratos,  emitir  comprovantes  e  da outras

providencias."

0 Prcfcito Municipal de lgapora, Estado da Bahia, no uso das suas atribuig6es lcgais,
constitucionais  e  ainparado  pela Lei  Orginica  Municipal,  que  lhe  confcrc  o  dcvcr  de
exercer  a  direcao  superior  da Administra9ao  Pdblica Municipal,  dispondo  sobre  a  sua
organizagao e seu funcionarnento, e ainda,

DECRETA:

Art.  1°-  Fica autorizado  o  Sr.  TALLES  HENRIQUE  PEREIRA  ROCHA,  Gerente  de
Contabilidade, conforme decreto n° 021  de 05 de janeiro de 2021, a movimentar toda e
qualquer conta bancdria da Prefeitura Municipal de Igapora, CNPJ n°  13.811.484/0001 -
09, do Fundo Municipal de Assistencia (FMAS) , CNPJ:  18.922.743/0001-84, do l<`undo
Municipal de Satide (FMS),  CNPJ:  10.421.872/0001-87, mantidas em estabelecimcntos
bancinos mos municipios de Igapora e Caetit6.

Art.  2°  -A  autorizapao  do  que  se  trata  o  Art.  1°  deste  I)ecreto  refcrc-sc  a outorga dc
podcres necessarios a cxecugao dos servigos bancarios de solicitar saldos c extratos (c6d.
26), emitir comprovantes (cod.  126).

Art. 3° - Este decreto cntra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi96cs
em contrdrio.

GABINETE D0 PREFHITO MUNICIPAL DE IGAPORA -BAHIA, 09 de abril dc
2024.

Prape Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -lgapora -BA -CEP 46.490-000 - Fone:
CNPJ:  13.811.484/0001 -09

77 -3460-1021.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 0010/2024 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0015/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, resolve adjudicar e 

homologar a Inexigibilidade nº 0010/2024, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NA CIDADE DE 

SALVADOR - BA, PARA O FUNCIONAMENTO DE UMA CASA DE APOIO QUE HOSPEDARÁ OS PACIENTES 

E ACOMPANHANTES CARENTES DESTE MUNICÍPIO QUANDO SE DESLOCAREM PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, USUÁRIOS DO PROGRAMA TFD, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA. CONTRATADA: ANA VALERIA FERNANDES 

LARANJEIRA ROCHA-ME, CNPJ: 25.311.305/0001-45, ENDEREÇO: RUA GERSINO COELHO, Nº10, 

MATATU, SALVADOR – BAHIA, CEP: 40.255-130. VALOR GLOGAL: R$ 119.625,00 (cento e dezenove mil 

e seiscentos e vinte e cinco reais), VIGÊNCIA: até 31/12/2024. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inciso V da 

Lei Federal nº 14.133/21.  

Igaporã - Bahia, 07 de março de 2024. 

 

Newton Francisco Neves Cotrim 
Prefeito Municipal. 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 0010/2024 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0015/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, resolve adjudicar e 

homologar a Inexigibilidade nº 0010/2024, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NA CIDADE DE 

SALVADOR - BA, PARA O FUNCIONAMENTO DE UMA CASA DE APOIO QUE HOSPEDARÁ OS PACIENTES 

E ACOMPANHANTES CARENTES DESTE MUNICÍPIO QUANDO SE DESLOCAREM PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, USUÁRIOS DO PROGRAMA TFD, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA. CONTRATADA: ANA VALERIA FERNANDES 

LARANJEIRA ROCHA-ME, CNPJ: 25.311.305/0001-45, ENDEREÇO: RUA GERSINO COELHO, Nº10, 

MATATU, SALVADOR – BAHIA, CEP: 40.255-130. VALOR GLOGAL: R$ 119.625,00 (cento e dezenove mil 

e seiscentos e vinte e cinco reais), VIGÊNCIA: até 31/12/2024. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inciso V da 

Lei Federal nº 14.133/21.  

Igaporã - Bahia, 07 de março de 2024. 

 

Newton Francisco Neves Cotrim 
Prefeito Municipal. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:30 horas do dia 09/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/EE67-580C-44A6-2320-FDB9 ou utilize o código QR.

8
IGAPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 09 DE ABRIL DE 2024 • ANO XII | N º 2219 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

 

Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro – Igaporã – BA – CEP 46.490-000, E-mail: licita2024.iga@gmail.com. 
CNPJ: 13.811.484/0001-09  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0015/2024 

 
A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BA, no uso de suas atribuições legais, 
designados pela Portaria nº 055/2024, com fulcro nos arts. 72 e 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
leva ao conhecimento dos interessados, que está realizando a Inexigibilidade de Licitação, cujo objeto é a 
LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NA CIDADE DE SALVADOR - BA, PARA O FUNCIONAMENTO DE UMA CASA DE 
APOIO QUE HOSPEDARÁ OS PACIENTES E ACOMPANHANTES CARENTES DESTE MUNICÍPIO QUANDO SE 
DESLOCAREM PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, USUÁRIOS DO PROGRAMA TFD, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA. 
 
FUTURO(A) CONTRATADO(A): ANA VALERIA FERNANDES LARANJEIRA ROCHA-ME 
CNPJ: 25.311.305/0001-45 
ENDEREÇO: RUA GERSINO COELHO, Nº10, MATATU, SALVADOR – BAHIA, CEP: 40.255-130 
RESPONSÁVEL LEGAL: ANA VALERIA FERNANDES LARANJEIRA ROCHA 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos moldes do artigo 74, inciso V da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 119.625,00 (cento e dezenove mil e seiscentos e vinte e cinco 
reais). 
 
VIGÊNCIA: Até 31/12/2024. 
 

 Igaporã - BA, 07 de março de 2024. 
 
 

Luís Carlos Neves Souza 
Agente de Contratação – Portaria nº 055/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ – BAHIA 
CNPJ Nº 13.811.484/0001-09 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
 
Termo Aditivo de Prazo do CT-0192-22-PMI 
 

Contratado: EMBRAED EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

23.505.796/0001-30, OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços continuados com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, contemplando os serviços de apoio administrativo, 
operacional e técnico, para atender às necessidades do município de Igaporã Bahia. O presente aditivo 

importa na prorrogação do contrato até 31/12/2024, com fulcro no art. 57 da Lei nº 8.666/93. Igaporã – 
Bahia, 09 de abril de 2024. 
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CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 09/04/2024 15:30 UTC-03:00
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